
 

 

 

1. Qual o valor e composição da base de cálculo do tributo no ano fiscal atual e no anterior? 

R: Valor de 1.000w na tarifa B4A x anexo XVI da Lei 063/2018 

2. Quais os valores detalhados da Tarifa de Energia de Iluminação Pública (TEIP), Tarifa de Uso 
dos Sistemas de Distribuição (TUSD), Tarifa de Energia (TE) e das bandeiras tarifárias aplicadas 
no período acima mencionado? 

R: 2022 - TUSD 0,22119000, TE 0,18350000 - 2023 – TUSD 0,23396000, TE 0,18650000 

3. Quais os normaƟvos (resoluções homologatórias, etc.) que estabeleceram os valores 
relacionados às perguntas anteriores? 

R: 2022 - Nº 3.032 DE 26 de Abril de 2022  -  2023 - Nº 3.195 de 09 de Maio de 2023, conforme 
anexo. 

4. Quais as esƟmaƟvas dos invesƟmentos previstos com recursos da Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública para infraestrutura de equipamentos públicos em 
geral e realização de eventos públicos para o período de um ano após a aprovação do projeto 
analisado? 

R- Os invesƟmentos previstos com o recurso da CIP especificamente para equipamentos públicos 
em geral serão para realização de eventos públicos e serão aplicados de acordo com a 
necessidade, sendo eles relaƟvos a reforço na iluminação fesƟva de carnaval, são joão, 
iluminação natalina, entre outras fesƟvidades.  

Quanto aos equipamentos públicos, tais invesƟmentos englobarão melhoramento em campos 
de futebol de várzea pertencentes ao Município de Caruaru, entre outros equipamentos e áreas 
públicas que necessitem de melhoramento em sua Iluminação. 

Não há como se apurar uma esƟmaƟva em valores para tais invesƟmento, uma vez que, tais 
valores só podem ser esƟmados após a elaboração de projetos básicos.  

É mister salientar que os valores oriundos da CIP para tais invesƟmentos, só serão efeƟvados por 
meio da uƟlização do remanescente, que só se dará  após a quitação das despesas principais 
com iluminação pública, sendo elas: manutenção, melhoramento e expansão do Parque de 
Iluminação Pública, (PPP),  adimplemento das faturas da distribuidora de energia,  e pagamento 
do Verificador Independente. 

5. No ano fiscal atual e no anterior, a uƟlização de recursos oriundos da Contribuição para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública de alguma forma influenciou no estabelecimento da 
base de cálculo do respecƟvo tributo e no valor final desembolsado pelo contribuinte? 

R – Não, uma vez que o valor do referente tributo e sua base de cálculo não sofrerão alteração 
no presente projeto de lei. 

6. A inclusão destas novas categorias (infraestrutura de equipamentos públicos de maneira 
geral e eventos públicos) buscada pela proposição, de alguma forma impactará na base de 
cálculo do tributo, ou no valor final desembolsado pelos contribuintes nos próximos anos? 



 

R – Não, uma vez que o valor do referente tributo e sua base de cálculo não sofrerão alteração 
no presente projeto de lei. 

Por fim, solicitamos ainda: 

7. A apresentação do valor total arrecadado através da Contribuição para o Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública no úlƟmo ano fiscal, acompanhado de um comparaƟvo com o ano 
anterior. 

R-  

 VALOR ARRECADADO 2021 - R$ 29.151.245,95 

 VALOR ARRECADADO 2022 - R$ 28.694.739,53 

 VALOR ARRECADADO ATÉ OUTUBRO.2023 - R$ 24.524.357,91 

 

8. Um relatório sobre como se deu a aplicação dos valores arrecadados no mesmo período. 

R: Aplicação em 2023 - R$  R$ 21.240.478,80. 

Segue em anexo relatório.  

 

Atenciosamente,  

 

Manoel Luís Ávila 

Secretário de Serviços Públicos e Sustentabilidade 
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